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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757 / 9792/ 9801/ 9707/ 9780

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
EMPRESA SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA
GENERos ALimKNTicios.

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
- EPP, PARA FORNECIMENTO DE

Procedimento Licitatório n' 41 4/2021
Pregão Eletrânico n'111/2021
Contrato Do 026/2022

O MUNICÍPIO DE JA(;UARIUNA, pessoa:jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alftedo

1. 0BJETO

] . 1 . Fomecimento de gêneros alimentícios, conforme especificações descritas abaixo e no ANEXO 1, parte

1 .2 Todos os itens deste contrato deverão estar adequados as resoluções .RZ)C's m' 359 e 3Óa í/e 23 de

] .3 As validados dos produtos devem estar imp
datas de fabricação não poderão ultrapassar 0 1

is caixas de papelão. As

BH=lllll:. $1E:Ê«" ",

-'.; Descrição l UN l Quantidade l Marca/Fabricante
2        

      14.000  
7   PCT lo.ooo  

15   UN 13.500  
18   KG 2.500  
22   PCT 7.000  
24   LT 15.000  
26   PCT 4.000  
27   PCT 20.000  
31   UN 7.500  
32   PCT 11.250  
33   PCT 3.750  
'- 1    6.500  
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1.4 0 DAAE (Departamento de Alimentação e Assistência ao Escolar) poderá solicitar, a qualquer
momento, o fornecimento de amostras dos produtos, sem ânus, para realização de teste de aceitabilidade
e avaliação.tecnica quanto ao sabor, odor, aparência condizente e textura, em conformidade com a
resolução cd/ande n' 26 de 17 dejunho de 2013 e ]ei n' 1] .947 de 16 dejunho de 2009

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:

2.1 . Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esteContrato, como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletrânico n' 1 1 1/202 1 ;
b-) Procedimento Licitatório n' 4 1 4/202 1 :
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. Os documentos referidos no Item anterior são considerados suficientes para, en] complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger o fornecimento do objeto contratado.

roR3.0 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO

3.1. - Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
prorrogado a critério da Administração, nos termos da Lei 8.666/93.

podendo ser

horário de entrega desses produtos na Rua Amazonas, 1 .470 -- Jardim Alise no horário: 07h00 as 1 5h00
de segunda a sexta-feira

pelalSeO.taria de Educação SEDUC. até 05 (cinco) dias úteis, contados da expedição da solicitação

e IÍistribu Çoe s de o lgiene e segurança.no transporte do produto licitada, bem como seu annazenamento
manipula v" do mesmo guiusarnente em conTormi(Jade com a legislação vigente para conservação e

3.4 - A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ânus para a CONTRATANTE

4.0.-VALORES

JOAO GUILHERME B::rESIde fumad©td p'Página 2 de 7
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a

e oito centavos), totalizando o va]or de R$ 65.] 00,00 (sessenta e cinco mil e cem reais); Item 32, com
preço unitário de R$ 9,77 (nove reais e setenta e sete centavos), totalizando o valor de R$ 1 09.9 1 2,50 (cento
e nove mil, novecentos e doze reais e cinquenta centavos); Item 33, com preço unitário de R$ 9,77 (nove
reais e setenta e sete centavos), totalizando o valor de R$ 36.637,50 (trinta e seis mil. seiscentos e trinta e

sete reais e cinquenta centavos) e Item 34, com preço unitário de R$ 0,97 (noventa e sete centavos),

: ÜKUillH: IE:HHH F:: : : JÜ
4.2. -- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentánas:

N' 02.09.09.12.306.001 9.2040.3.3.90.30.00 -- Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
N' 02.09.09.12.306.001 9.2040.3.3.90.30.00 -- Transferências e Convênios Federais - Vinculados

5.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5. 1 . -- Nas entregas dos itens, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qual será vistada
pelos fiscais do Contrato e enviada a Secretaria de Educação (SEDUC/DAAE), para conhecimento. atentoc rubrica

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do olãeto fornecido e sua
quantidade; o número do pregão, do contrato, os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve ser realizado. '

5.2.1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA
5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrõnica.

5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E.

n at.bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis'

5.5. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do
FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos fiincionáríos envolvidos no fornecimento do objeto,
documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado. ''' ' '' -- -''-'''
6.0-PENALIDADES

Ul:ll:l ilÊ' IH: HÉllÍ
a C l adKA;ncl;A empre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

6.1 .2. multa, nas seguintes situações

6. 1 .2. 1 . Moratória de 1 % (um.por cento) do.valor da ordem de fomecimento, por dia de atraso, na entrega

do dueto, até o ]imite de ]0 (dez) dias, hipCI(;êls..fm que será considerada totalmente nadimplida a

JOAO GUILHERME Asse.,pode forma digital p
TORRES JOAO GUILHERME TORRES

ROSSl:399251 078
ROSSl:3992S107865
Dados: 2022.02.t4 1 7:34:46

65 '03 'oo'
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obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em
conjunto com esta, bem como a aquisição do olÜeto com terceiros às expensas da CONTRATADA;

6.1.2.2.Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a
rescisão unilateral do contrato.

de até 05 diineoto desparticipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo

descontadas dos créditos da CONTRATADA dministrativo, cobradas administrativa ou judicialmente, ou

multas penalidades preivem 6.de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente com as

6.5. A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede nue a
CONTRATADApleiteieindenizaçãosuplementar. ' ' ''' ' ' '''- ''''t''"- uuv a

7.0 - RESCISÃO

llÚi:H;::ll:?$;;Ê;l!«T==:=;:u ::;:casionar a aplicação das penalidades
e que ocorram quaisquer dos motivos

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93.

".;::=H rÊiKÜtm.r::.==21':i :: :T;:.:=i:'s= =.i='àJ.::=ÀI'::hall::.L'l:l
8.0. DISPOSIÇÕES GERAIS

iSU ; H:E Ç31:HH:lnm=lJ=
8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' ' '"----' u"' a'

8.4. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
conrrataçoes promovidas pela Administração Públi(e'\. ' '

Página 4 dc 7
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9.0.DAANTICORRUPÇÃO
9.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

queiíl quer que seja,.ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sda, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,'vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato. ou de outra

forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei
Federal n' 1 2.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/201 7.

]0.0.TOLERÂNCIA

10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos,
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e
condições, os quais pemlanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.O.VALOR DO CONTRATO

11.1 . Dá-se ao presente Contrato o valor global de RS 470.350,00(quatrocentos e setenta mil, trezentos
e cinquenta reais), para todos os efeitos legais.

12.0.VIGÊNCIA:

ÓÜ:l:KÇ=:fHH; %gXEl:'J:: i? a=1::';='m =
]3.0. TERMO DE ciÊNciA E NOTifiCAçÃo

conforme ANEL" "r NTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e Notificação,
o Estado de São Paulo. ivo, se íor o caso, a transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas

14.0.FORO

:==T =H:==.=H:m:=.:i==::!,:?=::'n.:::: : :: : =::::=

Hll:iZllBIÊU l::::==;,=: : : : : :,:i:'== : :
Jaguariúna, 10 de fevereiro de 2022

IWaria Emília Peçonha de Oliveira Salva

Secretária (le Gabinete JOAO GUILHERME A,.i.,d.deí.'madigitaip"
TTIP P F( JOAO GUILHERUE TORRES

ROS51=3992SIQ786S

ROSSl:3 99251 07865 oados: 2022.02.1 41 7:3s;og -03'00

SUPERF00D ALIMENTOS LTDÀ. - ii;F
Jogo Guilherme Torres Rossi
RG n' 35.002.126-0 SSP/SP
CPF/MF n' 399.251.078-65.

Testemunhas:
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ANEXOIV

TERMO DE ciÊNciA E NOTifiCAçÃo

Pregão Eletrânico n'111/2021
Procedimento Licitatório n' 414/2021
Contrato Ho 026/2022.

Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios -- Itens: 02, 05, 07, 15, 1 8, 22, 24, 26, 27, 31, 32, 33

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA. - EPP

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual

estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico', em consonância
com o estabelecido na Reso]ução n'0]/2011 do TCESp:

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados.

11 i$i$SRiHi: :üUã@
d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ1111.êlê!!!Ê estão cadastradas no módulo eletrõníco do
Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções no01/2020.

conforme "Declaração(ões) de Anual ização Cadastral« anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber

LOCALeDATA Jaguariúna, 10 de fevereiro de 2022

O/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

CERTAME
Nome: Mana Emílía Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-13

Assinatura

JOAO GUILHERME Assinado de forma dgitalpágina 6 de 7
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Prefeitura aríúna

M O AJUSTE
Pela Contratante:
Nome: Mana Emílía Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-13

Assinatura

Pela Contratada:
Nome: João Guilherme Torres Rossi

Cargo: empresário
CPF: 399.251.078-65

Telefone comercial:(11) 2028-3611/ 9-4388-5388

e-mai l comercial :/ superfoodalimentos(@gmail.com
TORRES GUILHERME TORRES

ROSSl:39925 10786S

Assinatui'a: ROssl:399251 07865 oad.': 20zz.az.141z:as:41 -03'00

ONTRATANTE
Nome: Cristina Pinto Calão Bonina Hosikawa

Cargo: Secretária de Educação
CPF: 251 .288.1 ] 8-08

Assinatura
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